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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 003 / 2025 

PROJETO DE LEI Nº 003/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

 
DISPÕE SOBRE A TERCEIRIZAÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ESTABELECE NORMAS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:
 
Art. 1º. Esta Lei estabelece as normas para a execução indireta de serviços pela Administração Municipal, por meio de contratação de terceiros, mediante a realização de processo licitatório. 
 
Art. 2º. Poderão ser executadas por terceiros as atividades materiais, acessórias, instrumentais ou complementares às competências legais do Município. 
 
Art. 3º. Não serão objeto de execução indireta, as atividades: 
 
I. que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle; 
II. que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 
III. que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; 
IV. que sejam inerentes às categorias funcionais previstas no plano de cargos do Município, salvo disposição legal expressa em contrário ou no caso de extinção parcial ou total do cargo no quadro de pessoal. 
 
Parágrafo único: As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias as mencionadas nos incisos do caput deste artigo poderão ser terceirizadas, desde que não haja transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou para a tomada de decisões, que permanecerão sob a responsabilidade da Administração Pública. 
 
Art. 4º. A terceirização de serviços será aplicável às atividades descritas no Anexo I desta Lei. 
 
Art. 5º. Outras atividades não contempladas no Anexo I poderão ser executadas de forma indireta, conforme a legislação vigente, desde que respeitadas as vedações estabelecidas no art. 3º desta Lei. 
 
Art. 6º. A prestação de serviços terceirizados aos órgãos do Poder Executivo Municipal não cria vínculo empregatício entre os empregados da empresa contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação que implique pessoalidade e subordinação direta. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 28 de janeiro de 2025.
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